
00333.001452/2025-11 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO NQ 2090/2025/CC/PR 

Brasília, na data da assinatura digital. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Projeto de lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

PRIMEIRA4 ÇRTJ 
Em03i A9i0 

De ordem, è SecrstarlaGoral 
da Mesa, par: -s d: s:. "vidncias. 

"eia P3' 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 

do Congresso Nacional, nos termos do art. 64, § 12, da Constituição, o texto do projeto de lei que "Institui o 

Reconhecimento de Saberes e Competências para o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação; reajusta a remuneração dos cargos de Médico e de Médico Veterinário do Plano de Carreira 

dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação; cria a Carreira de Analista Técnico do Poder Executivo 

Federal; cria o cargo de Analista em Atividades Culturais e altera a remuneração dos cargos do Plano 

Especial de Cargos da Cultura; reajusta a remuneração da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal 

do Brasil e da Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho e o percentual máximo do Bônus de Eficiência e 

Produtividade a ser atribuído aos aposentados e pensionistas; altera a lotação dos cargos de Perito Federal 

Territorial; institui a Gratificação Temporária de Execução e Apoio a Atividades Técnicas e Administrativas; 

transforma cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; institui o 

Regime Especial de Turnos ou Escalas na Secretaria da Defesa Civil do Ministério da Integração e do 

Desenv&vímento Regionaf; autoriza exames médico-perícia is por tefemedicina ou análise documental; 

altera as condições e os prazos de contratação por tempo determinado; cria cargos efetivos no quadro de 

pessoal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e do Ministério da Educação; institui o Quadro 

Suplementar em Extinção de Analista de Sistemas e de Processamento de Dados no Ministério da Gestão e 

da Inovação em Serviços Públicos; institui o Programa de Desligamento Incentivado; e dá outras 

providências.". 

Atenciosamerite, 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da 
República, em 03/12/2025, às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 32 do art. 49, do 

Decreto n9 10.543, de 13 de novembro de 2020. 



A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7183472 e o código CRC 
6378F3C1 no site: 

. :. hLtpL/protoco!o.presidencia.gov.br controlador_extemo.pjip?acao-docurnento conferir&id orgao_acesso_externo-O 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 00333.001452/2025-11 SEI n2 7183472 

Palácio do Planalto - 42 andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/pla nalto/pt-br 


